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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ESTADO DE SÃO PAULO

OF. N.· _

LEI NR 7 O 7 , DE 09 DE OUTUBRO DE 1.968

"Que autoriza o Poder Executivo a realizar opera--çoes de credito e descontos de titulas"

O PREFEITO MUNICIPAL DE A G U DOS :-
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Agudoe decreta e eu

promulgo a esguinte lei :-

Art. lR. - Fica o Executivo Municipal autorizado a r ealizar
operações de creditas e descontos de notas promies6rias, ou titu
los, de responsabilidade da Secretaria de Estado dos Negocias da
Fazenda do Estado de são Paulo, emitidos a favor do Munic!pio, ou
da Prefeitura Municipal de AgudOS, e relativoe ao excesso de arr~

cadação do exercicio de 1.966, devido pelo Eetado ao Munic!pio.

§ ttNICO - Tais operações de credito, ou descontos de titu
las poderão eer realizados em estabele~imentos de credito parti~

lares, ou pÚblicos, ou perante a Caixa Econâm1ca do Eetado de são
Paulo.

Art. 2 Q. - As despesas autorizadas no artigo la correrão por
conta de verbae propriae do orçamento vigente.

Art. 3R.- Revogadas ae disposiçõee em contrario, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicação.
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Publicada na Secret ia da efeitura Muni ci pal de Agudos,
aDa nove de ou~bro de mil novece e ses anta e oito.




